


















































Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer o conjunto de requisitos básicos para 
a abertura de licitação na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, para a escolha da proposta mais 
vantajosa objetivando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículos terrestres 
zero quilômetro, ano de fabricação 2025, modelo 2025 ou superior, original de fábrica, destinados a 
ampliação da frota municipal, conforme detalhamento, destinado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Transportes das Vertentes, conforme Termo de Referência.

2. DO OBJETO

2.1 Constitui objeto da presente licitação na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, para a escolha 
da proposta mais vantajosa objetivando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
veículo terrestre zero quilômetro, ano de fabricação 2025, modelo 2025 ou superior, original de fábrica, 
destinados a ampliação da frota municipal, conforme detalhamento, destinado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Transportes das Vertentes, conforme Termo de Referência.

2.1.1 CAMINHÃO BASCULANTE, NOVO, ZERO KM, TRUCADO, COM CAÇAMBA ACOPLADA, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2025, MODELO 2025 OU SUPERIOR, COR BRANCA.

2.2 DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1. CAMINHÃO BASCULANTE, NOVO, ZERO 

KM, TRUCADO, COM CAÇAMBA 
ACOPLADA, ANO DE FABRICAÇÃO 2025 
/MODELO 2025 OU SUPERIOR, COR 
BRANCA, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
MOTOR DE 6 CILINDROS, MOVIDO A ÓLEO 
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 280VC; 
CAIXA DE CÂMBIO AUTOMÂTICA DE NO 
MÍNIMO 6 MARCHAS À FRENTE E 1 À RÉ; 
EMBREAGEM REFORÇADA COM DIÂMETRO 
DE NO MÍNIMO 380MM; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; AR 
CONDICIONADO QUENTE E FRIO; PAINEL 
COM COMPUTADOR A BORDO; FREIOS A 
TAMBOR COM SISTEMA ABS; FREIO 
MOTOR; CABINE ESTENDIDA; TRAÇÃO 
MÍNIMA 6X2; MOTOR A DIESEL; 6 
CILINDROS; FREIOS A AR; DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; AR 
CONDICIONALDO; TANQUE DE 
COMBUSTIVEL DE NO MÍNIMO 250 LITROS; 
PESO BRUTO (PTB) IGUAL OU SUPERIOR A 

UNID 01 R$ 569.200,00 R$ 569.200,00



23.000KG; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
ADEQUADA AO EQUIPAMENTO DA 
CAÇAMBA METÁLICA; EQUIPADO COM 
CAÇAMBA BASCULANTE COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE NO MÍNIMO 12M3, PARA 
CARREGAMENTO DE PEDRAS E MATERIAL 
PESADO; SISTEMA HIDRÁULICO DE
ACIONAMENTO INDIRETO COM 02 (DOIS 
PISTÕES, PINTADA NA COR DO VEÍCULO, 
FABRICADA COM CHASSI DUPLO EM CHAPA 
DE AÇO DE NO MÍNIMO 7MM, ASSOALHO 
EM CHAPA DE AÇO DE NO MÍNIMO 6MM, 
PINTADA E INSTALADA NO CAMINHÃO, 

PROTEÇÃO LATERAL E PARA-CHOQUE 
TRASEIRO CONFORME AS NORMAS 
INMETRO, FAIXAS REFLETIVAS E DEMAIS 
ITENS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. PNEUS NOVOS 
COM ESTEPE DE RESERVA, TACÓGRAFO E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS. 
GARANTIA DE 1 ANO COM PLANO DE 
MANUTENÇÃO ANO LIVRE DE 
QUILOMETRAGEM E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA E AUTORIZADA 
PELO FABRICANTE COM DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE 100KM DO MUNICÍPIO DAS 
VERTENTES PE. FRETE CIF. 
EMPLACAMENTO POR CONTA DA 
LICITANTE VENCEDORA. CERTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE DE ACORDO COM AS 
NORMAS ISO14.001 E 45.001; SISTEMA DE 
LOCALIZAÇÃO, ERROS, CÓDIGO DE FALHAS 
DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE 
TELEMETRIA COM INSTALAÇÕES PARA A 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL. PEÇAS, 
OFICINAS E PESSOAL ESPECIALIZADOS
LOCALIZADO NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, BUSCANDO ASSIM A 
ECONOMICIDADE E A EFICIÊNCIA NO 
ATENDIMENTO.

TOTAL R$ 569.200,00

3. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

3.1 Objetivando a escolha da melhor solução para a contratação e análise de sua viabilidade, a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Transportes, realizou pesquisa de preços para a 
contratação do objeto de acordo com a Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021 e o seu orçamento 
estimativo comporá o Termo de Referência.



4. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

4.1 O valor máximo aceitável para a presente licitação será de R$ 569.200,00 (quinhentos e sessenta 
e nove mil e duzentos reais).

5. DA JUSTIFICATIVA

5.1 A presente licitação justifica-se em face da necessidade de renovação parcial da frota do Município 
das Vertentes, tendo em vista que os veículos existentes são insuficientes para o atendimento das 
necessidades. A presente aquisição terá como objetivo suprir as demandas administrativas, o apoio em 
transportes e a manutenção das atividades afetas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Transportes.

5.2 Justifica-se, em face da necessidade, a aquisição de veículos zero km, tendo em vista que os mesmos
possuem Garantia de Fábrica; Menos Custos de Manutenção; Tecnologia e Recursos Modernos; Procedência 
Garantida.

5.3 Informamos que a aquisição acima está sendo solicitada nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham.

5.4 Informamos que existe disponibilidade orçamentária específica no orçamento vigente para o 
exercício de 2025 para a execução do objeto a ser licitado, consoante consulta efetuada ao setor contábil. 

5.5 Para tanto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório.

6. DOS BENEFÍCIOS

6.1 A aquisição pretendida visa a ampliação da frota de veículos e faz-se necessária haja vista oferecer 
ao Município de Vertentes, menor custo em manutenção corretiva, diminuindo o sucateamento dos veículos 
oficiais e proporcionando maior produtividade nos trabalhos e segurança aos seus usuários.

7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

7.1 A presente contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns por possuírem 
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado podendo 
ser objetivamente definidos pelo ato convocatório por meio das especificações contidas neste Termo de 
Referência e será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas contidas no presente Termo de 
Referência.

7.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade do bem a ser adquirido.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O critério de julgamento será por ITEM. 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



9.1 Os bens a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, tendo em vista que os padrões de 
desempenho de qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado.

9.2 As unidades, bem como seus respectivos quantitativos, estão detalhadas no presente Termo de 
Referência.

9.3 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

10. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 Ao apresentar sua proposta, a licitante deverá observar o valor máximo de proposta estabelecido 
pelo Município das Vertentes, constante deste Termo de Referência.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1 O prazo de vigência da presente contratação será de 90 (noventa) dias, e, sua contagem se dará a 
partir da assinatura do termo de contrato.

11.2 Durante a vigência do contrato, o contratado deverá manter as condições de habilitação exigidas 
no edital pertinente.

12. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

12.1 Ainda não existe o plano anual de contratações nesta Secretaria, por não se tratar de ato obrigatório 
para a realização do certame, uma vez que, o VII, do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, afere facultatividade da 
elaboração do plano anual de contratações, conforme transcrevemos:

VII a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, como objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias.

13. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

13.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

13.1.1 Não será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez que os valores individuas estabelecidos para os bens são superiores ao limite estabelecido pelo art. 
48, inciso I da Lei Complementar 123/2006;

13.1.2 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições para uso, conforme especificações e prazos 
solicitados, pela Contratante.



Da Subcontratação 

13.2 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

Garantia da contratação

13.3 Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos do artigo 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Termo de Referência.

14. DO FORNECIMENTO DO OBJETO

14.1 A contratada deverá entregar o veículo licitado e ao final contratado no prazo 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, expedido pelo Departamento 
de Transportes da Prefeitura das Vertentes.

14.1.1 O prazo acima previsto poderá ser prorrogado pela Administração, desde que devidamente 
justificado pela contratada e aceito pela contratante.

14.2 A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8:00 às 
14:00 horas, no seguinte endereço: 

14.2.1 Prefeitura das Vertentes Rua Dr. Emídio Cavalcanti nº 97, Centro - Vertentes PE.

14.3 A data de entrega do veículo deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de 
Transportes da Prefeitura das Vertentes.

14.4 O bem será recebido, somente por pessoa credenciada pela Administração, que procederá a 
conferência com base na Ordem de Fornecimento escrita e assinada pelo responsável pelo Departamento 
de Transportes da Prefeitura das Vertentes.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1 O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

Provisoriamente No ato da entrega do bem, por servidor designado pela administração como fiscal do 
contrato, para posterior conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e do 
contrato. Não havendo qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento.

Definitivamente Em até 5 (cinco) dias consecutivos, após o recebimento provisório, mediante 
na nota fiscal/fatura, após a comprovada adequação do bem aos termos do edital, da proposta 

comercial e do contrato. Desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições, será firmado a atesto de 
aceitação definitiva.

15.2 A adjudicatária ficará obrigada a trocar o bem que vier a ser recusado por não atender as 
especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município das Vertentes, ou importe 
em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital.



15.3 Caso não comprometa o fornecimento, a substituição deverá ser realizada em até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca.

15.4 Caso comprometa o fornecimento, a substituição deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca.

15.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada, 
bem como, pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15.6 O objeto contratado será recebido somente por pessoa designada pelo Município como Fiscal de 
Contrato que procederá a conferência com base na Ordem de Fornecimento.

15.7 O recebimento do objeto licitado e ao final contratado será procedido, com observância às 
disposições acima descritas e no disposto art. 140, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

16. DO EMPLACAMENTO DO VEÍCULO

16.1 O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório 
DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e emplacado em 

nome do MUNICÍPIO DAS VERTENTES - PE CNPJ Nº 10.296.887/0001-60, no local já indicado, 
devidamente registrado no DETRAN da Cidade de entrega.

16.2 A contratada deverá arcar com as despesas de emplacamento, frete, tributos, encargos sociais, e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

16.3 As placas dos veículos deverão conter as seguintes características: PLACAS DE FUNDO, NA COR 
BRANCA.

17. DA GARANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA

17.1 A adjudicatária deverá prestar garantia ao veículo de acordo com a garantia do fabricante, contra 
vícios ou defeitos de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o Município das Vertentes, contados a 
partir da retirada do veículo da concessionária. 

17.2 Possuir Assistência Técnica em uma distância raio de até 200 km do edifício sede da Prefeitura das 
Vertentes PE.

17.3 No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será 
contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

17.4 A adjudicatária deverá, quando da apresentação da proposta, indicar o(s) nome (s) da(s) 
empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do veículo, para prestação dos serviços de 
assistência técnica na garantia em uma distância raio de até 200 km do edifício sede da Prefeitura das 
Vertentes.

17.5 A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em rede 
autorizada para solução de eventuais discrepâncias observadas na utilização dos equipamentos e 
acessórios.



17.6 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de acordo 
com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade 
de manter o veículo em perfeitas condições de uso.

17.7 Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de Referência, 
aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados pelo veículo, compreendendo 
substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias.

17.8 Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados pela Prefeitura das Vertentes e através 
do Departamento de Transportes.

18. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

18.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

18.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

Fiscalização Técnica

18.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

18.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

18.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



18.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

18.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa

18.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.

18.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

18.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

18.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

18.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.



18.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

18.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Liquidação

19.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguais períodos, nos termos do art. 7º, § 3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

19.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período respectivo de execução do contrato; 
e) valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante.

19.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

19.5 A Administração poderá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital, identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

19.6 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

19.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 



19.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

19.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.  

Prazo de pagamento

19.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior.

19.11 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, conforme 
descrito em cláusula específica do instrumento de contrato.

Forma de pagamento

19.12 O pagamento será realizado por meio de transação bancária.

19.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

20.1 Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

20.2 Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda na hipótese de caso 
fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio 
econômico- 124 da 
Lei nº 14.133/2021, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documentos.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

A Contratante obrigar-se-á a:

21.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer o bem de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

21.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

21.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

21.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para a sua correção.



21.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato no prazo estabelecido 
no edital e seus anexos.

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

21.7 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

A Contratada obriga-se a:

21.8 Fornecer o objeto contratado conforme Termo de Referência e sua proposta com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

21.9 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

21.10 Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

21.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

21.12 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da Ordem 
de Fornecimento os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
justificativa.

21.13 Fornecer o veículo zero quilômetro, original de fábrica, com os seguintes acessórios:

a) 2 (duas) chaves;

b) Certificado de Registro, com o Licenciamento Veicular CRLV em nome do MUNICÍPIO DAS 
VERTENTES PE, CNPJ Nº 10.296.887/0001-60, registrado no DETRAN da cidade de entrega;

c) Manuais de manutenção e de garantia do veículo.

21.14 Prestar serviço de assistência técnica gratuita, para reparar e corrigir, durante o prazo de vigência 
da garantia, ao veículo que caso apresente vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE, 
conforme estabelecido no presente Termo de Referência.

21.15 Substituir, em um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos 
sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas 
corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.

21.16 Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores 
as utilizadas na fabricação do veículo.



21.17 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda 
a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo município.

21.18 Comunicar ao Município das Vertentes qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados.

21.19 Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO DAS VERTENTES.

21.20 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados, durante a execução do 
contrato, ainda que acontecido nas dependências do MUNICÍPIO.

21.21 A inadimplência da ADJUDICATÁRIA, com referência aos encargos estabelecidos nos itens 
anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO VERTENTES, nem pode 
onerar o objeto do contrato, razão pela qual a ADJUDICATÁRIA renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO.

21.22 É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente 
contrato.

21.23 Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na 
ocasião da licitação.

21.24 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

21.25 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

21.26 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, 
ao Município ou a terceiros.

22. DO REGIME JURÍDICO

22.1 O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município das Vertentes as prerrogativas 
constantes do art. 104 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato poderão ser custeadas com recursos próprios 
e oriundos de emenda parlamentar, consignados na dotação orçamentária: 15001/04.122.1501.1.1156
4.4.90.52.



24. DOS RECURSOS FINANCEIROS

24.1 Os recursos financeiros destinados ao custeio do objeto em apreço serão oriundos da Emenda
Parlamentar: 32990005 do Ministério da Fazenda, podendo ainda haver recursos do Município, a título de 
contrapartida.

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

I. der causa à inexecução parcial do contrato;
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. der causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

25.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I. advertência;
II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.4 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação.

25.5 Multa de até 10% do total do contrato/ordem fornecimento para o caso de inexecução ou de 
execução imperfeita do objeto.

25.6 Impedimento ao direito de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos termos 
art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021.



25.7 Impedimento de licitar e de contratar com o Município das Vertentes PE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos.

25.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados.

25.9 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 
artigos 155 a 163.

25.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que:

I. Retardarem a execução da licitação;
II. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

III. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

25.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

25.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

25.14 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

25.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.

25.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

26. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

26.1 O critério de aceitabilidade da proposta será do tipo menor preço por item, ofertado.

26.2 A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas no 
presente Termo de Referência.



26.3 Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total.

26.4 A proposta deverá ser assinada por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 
5.194/66.

26.5 A proposta deverá ser apresentada contendo:

a) Preço Unitário em algarismos;
b) Preço Total proposto em algarismos e por extenso;
c) Declaração de que a proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura das 

mesmas;
d) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 

qualquer natureza, bem como todas as incumbências;

27. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

27.1 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

27.2 Quaisquer outras dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail: cplvertentes@gmail.com ou 
pelo Fone (81) 9 9500-0049.

Vertentes, 29 de setembro de 2025.

GERTÚLIO TIMOTEO BEZERRA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Transportes




























